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RESOLUÇÃO CD/UFPI Nº 99 DE 06 DE OUTUBRO DE 2021  

Revoga as Resoluções Nº 08/2019 e Nº 60/2021, do 

Conselho Diretor da Universidade Federal do Piauí. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI e PRESIDENTE DO CONSELHO 

DIRETOR - CD, no uso de suas atribuições, tendo em vista a decisão do mesmo Conselho em reunião de 

05.10.2021, e considerando: 

- as competências que lhe foram atribuídas pelo Regimento do Conselho Diretor, desta 

Universidade, aprovado pela Resolução nº 049/82, de 20 de abril de 1982 e alterado pelas Resoluções 

nº 001/05, de 24 de fevereiro de 2005 e 79/2013, de 22 de maio de 2013, todas do mencionado 

Conselho; 

- o Processo Nº 23111.66907/2018-11, da Diretoria de Gestão de Recursos/PROPLAN; 

- o Processo  Nº 23111.040262/2021-65, da Direção do Centro de Ciências da Saúde. 

 RESOLVE:  

 Revogar as Resoluções Nº 08/2019/CD, de 17/05/2019, que aprovou acordo de 

cooperação entre a UFPI e a SESAPI; bem como a Resolução Nº 60/2021/CD, de 23/08/2021, que 

ratificou a Res. Nº008/2019/CD, conforme processos acima mencionados. 

 

Teresina, 06 de outubro de 2021 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 

 


